
 
POUSO ALEGRE, 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

OFÍCIO GAPREF Nº 8/25

Senhor Presidente,

Ref.: Projeto de Lei no 1.563/2025

Em cordial visita, venho solicitar seus préstimos, no sentido de
autorizar a devolução do Projeto de Lei nº no 1.563/2025 que “dispõe sobre a criação de vagas
para contratação temporária de Inspetor de Alunos para atuação nas Escolas Municipais e dá
outras providências”, para novos estudos por parte deste Poder Executivo.

Certo da atenção, renovo minhas expressões de apreço.

  Oterson Luis Nocelli É

Chefe de Gabinete Rr

 
Excelentíssimo Senhor ca

Vereador Dr. Edson
Presidente da Câmara Municipal ps
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